
+.(A à Secretária Legislativa Ex:O A DA

Em / e Or detot Eopado da ParalhaEESOTEODiretor da Ass, ao Plenário Assembléia Legistativa- Presidente

Casa de Epitácio Pessoa

PROJETO DE LEI NºÔ2 Sos

Reconhece de Utilidade Pública

a Associação Comunitária
Rural de Malhada dos Alves,

O no município de Sousa, e dá

outras providências.

art. 1º - Fica reconhecida de utilidade pública a Associação Comunitária

Rural de Malhada dos Alves - Comunidade de Malhada dos Alves, com sede e foro no

"E município de Sousa.

É
PES art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O Objetiva o reconhecimento público a nível estadual, assegurando a mesma, a

possibilidade de conveniamento com órgãos, entidades e governos.

João Pessoa, 23 de julho de 1996

TdeAHALDG- -
FA LAJAO CO

JOÃO MARQUES ESTRELA E SILVA
Deputado Estadual

Assessoria ao Plenári
Censtou no nário

Expediente

SEIZ E
Ass. ao Plenário
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EM FACE DAS INFORMAÇÕES >
ATESTO AFIRMATIVAMENTE

7 É foBAIANA TA “o

ATESTADO DE PLENO FUNCIONAMENTO

AX XX XX XX XX XX XX XX XX , Pessoa Jurídica de Direito
Privado, com sede nesta cidade de Sousa-PB, no Bairro
através de seu representante legal, o Presidente abaixo subscrito, vem mui

respeitosamente , REQUERER de V.Sa., que se digne em ATESTAR que a referida
entidade encontra-se em pleno funcionamento nesta cidade, atendendo as suas
finalidades estatutárias.

Nestes Termos,
Pede Deferimento.

Sousa-PB 29 /01/1996
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ADE co dia do Mom depsio do ba EMA, NHOSfSSCNLIOS É Noventa e Tolo,
às nove e trinta da manhã, no Grupo Ecc
dos Alves, Município de Sousa-PB, reunir
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LIl- fiecalizir ae atividades ds Diretoria.

art. 228) — 53o socios! ,

1- Tundsdores todoe aqueles que sesícares " 4ts de fon-

TI- Efetivos 5çueles reeidentes om Rincego .
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Ryfazk
obrigações em

art.
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Baitaraos acticidoe ee deseniidis Geral.

at 372) — Lote Zebatuto vigirará » «artir de Ota '

usentao: em Diirio Ofínial dào sto: '
Li)

e te ao Arisco

4 EX

xana di dulguro Covuvia da So,rc Bon de Sauer Santo:
— BEOASTÁZIO,PEfeto ElA,to”
— COMTELIO FISCAL: OL= ms, CLATANTAR '

EITATUTO DA! Eron com:una ANAL DP
&

seríTUIO 3

A Drag:ul

artoando a
Dos Alves

voa veda en [2//DOS ALI/ES A Kont-írio de ÉFOUSETA A

Fetado da Yaraíba e foro jurídico ns ecmares de POVST

1- Rousir rereoao da comunidade vara tratar de assuntos eo
muno) i

11- Yroforatonse e melhoria do convívio entre ou hsbitantes
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GAZETA DE SOUSA
* -t1O01l'a 31 de mese ee Co. paz elIV1 22 = O associnde poderá votar e ger votado pare qualquer cargo ne diretr

o que estajs em pleno goso dé:

EAFg UFICO - Kão há voto por precuração em nenbuna das tostânoias delibderr

crimeitamente convocadas pare esse fix,
I;VÇ It = O mandato éx diretoria órsera ecr de dora am dois axon,tor dire,
resltiçao,aseix à assembléia geral éstida,

LATO 2º = Só poderá pertanoar e diretoria e concerrer ms eleições o esco;Inltide eté um mes antes do pleito.
2.24 — 4 eleiçõe da diretoria ecra direta, afjravés do voto escreto,:
1 deverao ser dcertilogratadas, eineocrafadas ou ivpresces,o terbs que ec
andidatos para todos 08 cargos indicados,com aones e endereços completos,

brICo - à estentlbiegeralds INRAC,om eua voberunia,decidiróé estro e
Totaças nnre cnsos especiais,

DOFATEIXORIODA AKPAO

lo -:O petrinênio da AXBAC destina-se Cobmevaiso PASO *=-
do bairro e verá formado por:

5 móveis « imóveis que vierem à Ser incorporndos por sompre, doação, legado,
tras formas legais)
tuto da venda de publicação e da realização se erentos de qualquer neture-

DR 3T- Os beu inóreio da AXRIC oó poderão ser adquiridos, onerndos cu al)
t e qualquer título por proposta de um dos associados, aprovada em estra —
+ extra-oerdinária, espesialnente Convocada para este fin,onde. esteje
= le xzenos,dois terço mo gozo de seus direitos
Lito tIoç - Hã

ões cow dois terços dos proscntes,ainda que não ecja atingbdo o quérur -rito neste Artigo.

PAS DISIOSIÇDES GERAIS E TRAESITÓRIAS

1º 28 - Ka AXTAO não haverão preconseitos ideológico, político-prrticáiio,-
Hoso,de rnça,cor e condição moc

te 29 = Todos'cs 607 diretivos da AXPAG nerão exercidos ca coríter de -
dade om voluntário,
129 30 = A Instituição só po:
Iipecinlmente para este Fin,on
essi gsene oO pleno 5000 de suas prerrocativas aociais,

Unfco - Yu caso esclução,oe bene da AMBAC serão doniva a voie o Oumpra a meros fi dade filantrópica que esta do bairro.
o No Ente Fetatuto poderá ser reformulado ou alterado,modinante propanta!Ep associndo, aprovado em assenblófo geral extro-ordinária, especíclo:
mnvocade para cate fim,onde detejam presentes,pelo maenos,dois terços dom
'indos em pleno gomo seus direitos sociais,
iNAPO UNMICO= Mão bavendo quórum,proceder-ae-à a uns ecgqunda ocnvocaçio,es
pre-fizaia,num intervalo mínimo x dias,quando poóeião mer tons:
0es por,pelo menod,dois terços dos presentes,einda que não seja at
rum prescrito neste Artigo.

- Os ensos omivson,não espreifiondos neste Estotuto,nerã:ns?
15olvridos pel: -º toras da ARSOCIAÇÃO DE MORADORES DI DA] RAO

IDAS o

r dissolvida em onsecbléin-ceral.eontota

t

IDEIE = SULIC CO É CATARA

TREYDOTR e TANNCISCO ANTONIO DO VALE DE SOUSA

DRITÁRIA =» KARIA RATMUTDA VETA

MIS = EIXIDITO FIRMIRA ”

MOR DE EPNAÇÕES-FÓDLICAS e JOSÉ FIDRO DO RADCIKEXTO

MOR DE TATRIXDNIO « JOSÉ ALVES SOBRINHO

Ch DE EIMORIES» SEZESIDO JOSÉ CATAIA

DPLEITL « GUULDA ALVES DE SOCSA

WFLEATE e 1012 AGOSTINHO COELHO

MLIKIZ a JCSh LATKUIDO DE SOUSA.

PD noOQOE F YACANCIAS |

eus direitos sociais. |Í

6a Aavociação de Koradores de Eairro André Cadelha-AlkNaG,- p
22) = às eleições da diretoria deverão coorrer em essenblidegerol ordiná:

|

|

tejan presentes,no mínimo,dois terços |
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO ONATIL <
1.º Cartório - Reg. Geral de Iisóveis - Reg. de Titulos «é Documentos - Tabelion

Praça Cepitão Manoel Geselho, 14 = Souss-Pt. — Fone: E2T-IRIT
Tebells — TEREZINhA DE LISIEUX ACRANTES GADELHA

Substituto — Josó Luclano Guoocihu Fontes Flilho

Terosinna da LisieÂeux Galelbha Ábra

tos, Oficiul do Registro do Posso-
ae Jurídicas do 1º Cartório, da Cel

marca da Sousa, "atado da Paraíba,
nha forma Ju 163, alê.

Cortifica u roquorimonto VotLial de pessoa interascs-
da, qua ravando o livro do vessoas jurídicos dosnte carlório o à UIu

cargo, nals conuta o ragistro da ASSOCIAÇÃO CECIUNITARIA RURAL UF NA-

TNADA DOS ALVTS, desto wunicinio, sob nº 196, flog 118, datado dae O3

08.193. O referido é variada; Dou fo.x=x=yY-ueN=NeYeNIEIVENDN=N=V=V-

z Soura, 03 da agosto de 1093,

ANSA "o a JEN 1.
Oficinl] do Necistro.
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Senhor Contribuinte,
: :

Estamos fazendo à entrega doCartão CGC de seu estabelecimento.
Confira os dados do Cartão e, se ouve divergência, procure o Órgão da Secretaria da ecaseFederal! que o jurisdiciona para às  aterações necessárias.
Verifique o Carimbo Padronizado do CGC que está sendo utilizado por seu estabelecimento. —

Lembre-se que, para a Secretaria da Receita Federal, es informações que constam do carimbo-
identificam quem apresentou. se 1 açõ s e quem pagou O imposto:

Caso o Carimbo Padronizado. não TE PERFEITAMENTE LEGÍVEL ou recanto dados iA

ncorretos,
—

Substitua-o imediatamente para evitar que seu estabelecimento seja considerado omisso ou =

12. 724. 078/0001-49
Merc FE:

VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL
COMPROVA A INSCRIÇÃO DO ESTABELECIMENTO NO CADASTRO GERAL DE CONTRIBUINTES z

Apresenteção obriga tõeis: quando o número de ii ição for informado, a que por aposição. do carimbo padronizado do coco

FIRMA 00 Ra7ÃO EGFIRL/DENONINAÇ:

ASSOCIACAD COMUNITARI

: VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL ——

 coMPROVA A INSCRIÇÃO DO ESTABELECIMENTO NO CADASTRO GERAL DE CONTRIBUINTES =
o obrigatória quando o número de inscrição for informad: inda que por aposição do carimbo padronizado do cc.===
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Assembléia Legislativa
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N$ 525/96

Reconhece de Utilidade Pública a Associação Comunitá-=

ria Rural de Malhada dos Alves, no Município de Sousa

e dá outras providências.

AUTOR : O DEPUTADO JOÃO MARQUES ESTRELA

RELATOR: O DEPUTADO ZENÓBIO TOSCANO

PAR EBOERS

5 NE ;
RELATÓRIO:

f Recebe esta Comissão técnica, o Projeto de Lei em

epígrafe de autoria do ilustre parlamentar deputado doão Marques Estrela
objetivando atraves deste, que esta Casa Legislativa, DECLARE como de Uti
l1dade Pública a Asseciação Comunitária Rural de Malhada dos Alves, com '

sede e foro no Município de Sousa-Pb.
É O RELATÓRIO

de VOTO DO RELATOR:

Sob a luz da legislação pertinente que habilita ma
térias dessa espécie, esta relatoria não encontrou nehum entrave que
possa obstacular a pacífica tramitação da presente proposição e conse -
quente aprovação,ademais, vale salientar, que para atemer determinação"
prévia desta Comissão, o autor fez juntada de uma Declaração de uma auto
ridade local competente, comprovando a existência de fato da Associação"
em tela bem como o seu regular funcionamento, motivos pelos quais esta
relat,ria é levada a concordar e opinar favoravelmente pela aprovação do
Projeto de Lei nº 525/96, por considerá-lo CONSTITUCIONAL,

É O VOTO

É DEE, RREO —+ RELATOR



Assembléia Legislativa
COMISSÃODE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

111 - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação
rFeunida na totalidade dos sus membros titulares, decidiu por unanio midade, acatar e adotar a opinião do ilustre relator deputado Zenó

bio Toscaro nos mesmos termos do seu brilhante parecer, ",pinando '

favoratelmente pela aprovação do Projeto de Lei nº 525/96, na sua'
forma original, por considerá-lo Constitucional.

: . Sala da Comi-são, O2 de a gosto de 1996
ã :

UR ODEP. GERVASIO MAIA < DEP ZENÓBIO TOS
PRESIDENTE RELATOR

DEP. TARCIAQ TELIN À DEP. PADRE ADELIN
MEMB ' MEMBRO

«. AÉRCTO PERKIRA DEP. ANTONIO IVO
MEMBRO MEMBRO

DEP. VANI BRAGA
MEMBRO



Assembléia Legislativa
Cása de Epitácio P.ess0a

João Pessoa, 24 de setembro de 1996.
Oficio nº 1518/GP

| Senhox Governadonr,

. Encamínho a Vossa Excelência, Autogrago do Projeto de Lei nº

: 525/96, de autoria do Deputado JOÃO ESTRELA, que reconhece de utilidade publica a
Associação Comunitaria Rural de Mathada dos Alves, no Município de Sousa e da outras

providencias.

Atenciosamente,

CARLOS
V

À

P A

Exmo. Sx.
JOSE TARGINO MARANHÃO

Governador do Estado da Paraíba
Nesta



EA

:

Estado da Pp.utaíba
Assembléia Legislativa

só.” de Epitácio P.ess0a

AUTOGRAFO No 141/GP
PROJETO DE LEI Nº 525/96

Reconhece de utitidade publica a
Associação Comunitaria Rural de
Mathada dos Alves, no Municipio
de Sousa e da outras —províden-

cLAS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:

10 - Fica necobhecida de utilidade pabLica a Associação Comunitária
*

. Rural de Malhada dos Alves, no Municipio de Sousa.

20 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação.

30 - Revogam-se as disposições em contrario.

Paço da Assembleia Legistativa do Estado da Paraíba, em João Pessoa,
24 de setembro de 1996.

CARLOS



Publicado Diário Oficial
DESTA DATA

GABI CIVIL D
NETEESTADO DA PARAÍBA CÃO.

POVERNADOR

jelo
LEI Nº 6,350 .,DE 09 DE outubro — DE 1996

Reconhece de utilidade pública a
Associação Comunitária Rural de
Malhada dos Alves, no Município
de Sousa e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA :

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a
seguinte Lei;

Art. 1º - Fica reconhecida de utilidade pública a Associação
Comunitária Rural de Malhada dos Alves, no Município de Sousa.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João
Pessoa, 09 de outubro de 1996;107ºda Proclamação da República.

GOYERNADOR


